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PREGÃO ELETRÔNICO N° 0103.01 /2023-SRP. 

LICITAÇÂO DO MENOR PREÇO POR LOTE VISANDO 
O REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL DE HIGIENE PESSOAL PAM 
ATENDER O ENSINO INFANTIL DE 
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E D,ESPORTO DO MUNICÍPIO DE 
PEREIRO-CE, TUDO CONFORME ANEXO I, 

O Município de Pereiro, Estado do Geará, através da Comissão Permanente de Licitação, 
devidamente nomeada pela PORTARIA N° 001/2023 de 02 de janeiro de 2023, torna público 
para conhecimento dos interessados que, na data, horário e local abaixo previstos, abrirá 
licitação2 na modalidade PREGÃO (SISTEMA REGISTRO DE PRECO), na forma 
ELETRONICA, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, para atendimento do objeto desta 
licitação, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, observadas as disposições 
contidas na Lei Federal n° 10.520/2002, na Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações, 
Lei Complementar 147/2014, subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666, de 21/06/1993 e 
suas posteriores alterações, e suas alterações, Decreto 10.024, de 21/09/2019 sob a 
condução do pregoeiro ERMILSON DOS SANTOS QUEIROZ, PORTARIA N° 002/2023, de 02 
de janeiro de 2023. 

DATA, HORÁRIO E LOÇAL: 
OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública 
marcada para: 
LOCAL DO PREGÃO: www.b11.orp.br - Acesso Identificado no link "acesso público". 
INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 09h00m1n, do dia 02 DE MARÇO DE 2023. 
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 013h0Qmin, do dia 14 DE MARÇQ DE 2023; 
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES: 09h00min, do dia 14 DE MARÇO DE 2023. 

Hor4rios de Brasilia. 

Data de Abertura 
Dia 14 DE MARÇO DE 2023; 
As 09hs00min; 
Endereço da Comissão Permanente de Licitações, localizada na Rua Marta Silveira Maciel, n° 
04, Centro, Pereiro/CE - CEP 63.460-000. wvvw.b11.orct.br. 

1.0- DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1- 0 Pregão Eletrônico- SRP sera realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as sues fasaa 
através do Sistema de Pregão Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL; 
1.2- Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do órgão licitante, denominada Pregoeiro, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
eletrônico de compras constante da página eletrônica; www.bHcomrras.or .br/www.bll,orç .br.
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CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE 
TRANSCRIÇÃO OS SEGUINTES ANEXOS: 

ANEXO I 
ANEXO 
ANEXO HI 
ANEXO IV 
ANEXO V 
ANEXO VI 

- ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS/TERMO DE REFERENCIA 
- MODELQ DE PROPOSTA DE PREÇOS 
- MODELO DE DECLARAÇÃO 

MODELO DE PROCURAÇÃO 
- MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MINUTA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

Espécie: Pregão Eletrônico para Registro de Preços 
Validade da Ata: 12 (doze) meses. 

FISCAIS DE CONTRATOS 
UNIDADE: ORDENADOR (A) DE DESPESAS 
SECIRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO ALCIDES LEITE DA SILVA NETO 

1.3 - DO OBJETO 
1.3.1- A presente licitação tem pomo objeto o REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIQIENE PESSOAL PARA ATENDER O ENSINO INFANTIL 
DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO DO MUNICÍPIO 
DE PEREIRO-CE, TUDO CONFORME ANEXO I. 

1.4 DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 
1.4.1.0 interessado deverá observer as datas e os horários limites previstos para a inscrição e 
cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para m iolo 
da dispute. 

2.0- DAS RESTRIÇÕES CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CONDICOES: 
2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidônee QU cumprindo pena de suspensão, 
que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei de Licitações n9 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações posteriores e da Lei do Pregão n°10.520, de 17 de julho de 2002. 
2.1.2- Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob faléncia, concordata, 
concurso de credores, dissolução, liquidação ou que esteja suspense de licitar e/ou declarada 
iniclônea pela Administração Pública ou impedida legalmente; 
2.1.3- Não sera admitida a participação de interessados sob forma de consorcio ou grupo de 
empresas; 
2.1.4- Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar 
de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, semente ma delas podera 
participar do certame licitatorio. 
2.1.5- Poderão participar deste Pregão Eletrônico os licitantes que apresentarem toda a 
documentação exigida pare o respectivo cadastramento junto ao sistema eletrônico de 
licitag0es adotado; 
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2.1.6- Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se junto ao sistema 
eletrônico da Boise de licitações e leilões - BLL, para então cadastrar sua proposta ate horário 
fixado neste Edital. Para cadastrar-se junto ao sistema eletrônico o licitante deve entrar em 
contato com o site www.f?licompras.or,q.br /www,b1l.orq.br. 
2.1.7- 0 provedor do sistema eletrônico poderá cobrar pelos custos pela utilização dos 
recursos de tecnologia da informação nos termos do regulamento do sistema, de acordo com o 
artigo 50, inciso Ill, da Lei n° 10.520/2002; 
2.1.8- A microempresa ou empresa de pequeno porte, alem da apresentação da declaração 
para fins de Credenciamento/habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial 
de preço a ser digitado no sistema, informer sua condição, assim como no campo próprio da 
Proposta de Pregos, pare fazer valer o direito de prioridade do desempate. 

2.2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
2.2.1- Poderão participar desta licitação, os interessados (PESSOAS JURÍDICAS) que 
atendam a todas as exigências constantes neste procedimento licitatório e em seus anexos. 

3.0-00 REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
3.1.1,1 0 certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxilio da equipe de apoio, que terá, 
em especial, as seguintes atribuições; 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relatives ao certame; 
c) abrir as propostas de pregos; 
d) analisar a aceitabilidade des propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 
prego; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ate da sessão com o auxilio eletrônico; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
I) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 

3.1 DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES 
3.1.1- As pessoas jurídicas deverão cadastrar operador devidamente credenciado junto ao 
sistema, atribuindo poderes para formular lances de pregos e praticar todos os demais atos e 
operações no sistema de compras; 
3.1.2- A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento as 
exigências de habilitação previstas no Edital; 
3.1.3- 0 acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço 
e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 
definiçãe de senha privative; 
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3.1.4- A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do 
provedor do sistema; 
3.1.5- E de exclusive responsabilidade do usuário o sigilo daaenha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a plataforma 
eletrônica a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros; 
3.1.6- 0 credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao siatema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico (SRP); 
3.1.7- A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subseqüente cadastramento para participar do 
pregão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite 
estabelecidos; 
3.1.8- Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo Onus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do 
seu representante; 
3.1.9- Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 
junto a Boise de Licitações e Leilões BLL; 
3.1.10 A partir do horário previsto no Edital e no sistema para padastramento 
Encaminhamento da proposta inicial de preço e documentos de habilitação, terá inicio 
sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, 
passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas; 
3.1.11- Aberta a etapa competitive, os representantes dos fornecedores deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances, A cada lance ofertado o 
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro 
e valor; 
3.1.12- 0 fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, 
desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido pare o 
item/lote; 
3.1.13- Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquefQ clue for 
recebido e registrado em primeiro lugar; 
3.1.14- Fica a critério do Pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 
errados ou situação semelhante, mesmo que antes do inicio da dispute de lances, observadas 
as regras do sistema; 
3,1.15- Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos 
demais participantes; 
3.1.16- No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitive cio Pregão 
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances, retornando Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos 
dos atos realizados; 
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3.1.17- Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão 
Eletrônico sera suspense e terá reinicio somente epos comunicação expressa aos operadores 
representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e 
hora da reabertura da sessão; 
3.1,18- A etapa de lances da sessão pública sera encerrada mediante Avise de Fechamento 
iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, epos o que transcorrerá período do lance 

MODOS DE DISPUTA E ENVIO DE LANCES 
— 3.1.19- ABERTO E FECHADO - No modo de disputa aberto e fechado, a etapa de envio de 

lances da sessão pública terá duração de quinze minutos. 
3.120- Encerrado o prazo previsto, o sistema encaminhara o aviso de fechamento iminente 
dos lances e, transcorrido o período de ate dez minutos, aleatoriamente determinado, a 
recepção de lances sera automaticamente encerrada; 
3.1.21- Encerrado o prazo, o sistema abrira a oportunidade para que o autor da oferta de valor 
mais baixo e os autores das ofertas com valores ate dez por cento superiores aquela possam 
ofertar um lance final e fechado em ata cinco minutos, que sera sigiloso ate o encerramento 
deste prazo; 
3.1.21-1-Na ausência de, no minim, três ofertas nas condições de que trata, PS autores dos 
melhores lances subsequentes, na erdem de classificação, ate o máximo de três, poderão 
oferecer um lance final e fechado em ate cinco minutos, que sera sigiloso ate o encerramento 
do prazo. 
3.1.21.2-Encerrados QS prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances em ordem 
crescente de vantajesidade. 
3.1.21.3-Na ausência de lance final e fechado classificado, haverá o reinicio da etapa fechada 
para que os demais licitantes, ate o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar 
um lance final e fechada em ate cinco minutos, que sera sigiloso ate o encerramento deste 
prazo, observado, após esta etapa. 
3.1.21.4-Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda 
as exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante 
justificative, admitir o reinicio da etapa fechada, nos termos do disposto no 5° do Decreto 
10,024, de 21/09/2019. 
3.1.22 Os documentos relativos à proposta/habilitação/proposta detentor da melhqr oferta 
do(s) item(ns)/lote(s)s, (os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 
descrição do pbjeto ofertado e o prego, ate a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública) confprme relação dos documentos exigidos no(s) item(na) 5.0(peasoa 
jurídica) para análise e habilitação, bem como também deverão ser encaminhados os 
documentos de habilitação em originais ou cópias autenticadas, no }Drag() máximo de 0$ (três) 
dias ateis, contados da convocação feita pelo Pregoeiro no chat do sistema, juntamente com a 
Proposta de Preços escrita, com os valores oferecides epos a etapa de lances, em 01 (uma) 
via, assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, ou 
representante legal, em linguagem concise, sem emendas, rasura e ou entrelinhas, contendo 
Razão Social, CNN, Inscrição Estaduel/Municipal ou documento comproloatorlo, endereço 
completo, número de telefone e fax, e-mail, número de agência de conta bancaria, pare o 
Setor de licitaçõee da Prefeitura Municipal de PEREIRO - Ceara, situada na Rua Marta 
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Silveira Maciel, n° 04, Centro, Pereiro/CE - CEP 63.460-000, o não cumprimento do referido 
prazo acarretará a desclassificação da proposta vencedora, passando-se assim, pare a 
segunda colocada. Após a conferência dos documentos anexados, se estiverem de acordo 
com o solicitado sera declarada a empresa vencedora do item e aberto o prazo para 
manifestação de intenção de interposição de recurso; 
3.1.23- A sessão públipa fica suspensa, ou seja, permanece em fase de 
classificagão/habilitaçâo até o recebimento da documentação original dentro das condições 
dispostas no item 3.1,22 Será informado no chat Q horário e a data exata em que se 
continuarão os trabalhos; 
3.1.24- 0 não cumprimento do envio doa documentos da proposta/habilitação dentro do prazo 
acima estabelecido acarretará nas sanções previstas em lei e neste Edital, podendo o 
Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subseqüente; 
3.1.26- Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor 
desatender as exigências habilitatorias, o Pregoeiro examinará a proposta OU o lance 
subseqüente, verificando a sua compatibilldade e a habilitação do participante, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta/habilitação ou lance 
que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar corn o participante 
para que seja obtido prego melhor; 
3.1.26- Caso não sejam apresentados lances, sera verificada a conformidade entre a proposta 
de menor preço e valor estimado para a contratação; 
3.1.27- Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto sera adjudicado 
ao autor da proposta/habilitação ou lance de menor prego; 
3.1.28- Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 
123/2006 e suas alterações, o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor 
ME/EPP (Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas). Após o desempate, poderá o Pregoeiro ainda 
negociará um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela 
administração pública. 

3.2 PA PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA ELETRÔNICO 
3.2.1- Q licitante deverá encaminhar proposta/habilitação para o sistema eletrônica no horário 
e dia previstos neste edital; 
3.2.2- Será necessário anexar arquivo documentos de habilitação (item 5,0) e a de "proposta 
escrita" junto A proposta eletrônica, e alertamos que a inserção de informação no campo do 
preenchimento da proposta eletrônica contendo as informações da empresa aplicará na 
desclassificação da mesma; 
3.2.3- C) encaminhamento de proposta/documento de habilitação pare o sistema eletrêniee 
pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no 
Edital. O Licitante sera responsável por todas as transações que forem efetuadas em sew 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sues propostas e lances; 
3.2.4- No preenchimento da proposta eletrônica deverão obrigatoriamente ser informadas, no 
campo próprio, as especificações, marcas, quantidades, valores unitários e totais dos 
produtos ofertados, a não inserção de arquivos ou informações contendo as especificações e 
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as marcas dos produtos neste camp, implicará na deaclassificação do licitante, face 
ausência de informação suficiente para claseificaçãq da proposta; 
3.2.5- Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dies; 
3,2.6- Na hipótese do licitante ser ME/PP sera necessário a informação desse regime fiscal 
no campo próprio da Proposta de Preços sob pena do licitante enquadrado nesta situação não 
utilizer dos benefícios do direito de preferência pare o desempate, conforms estabelece a Lei 
Complementar 123/2006 e suas alteraçOes posteriores. 

4,0 DA PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA 
4.1- O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo inferior ao determinado pelo edital; 
4.2- Nos pregos propostos já estarão incluidas as despesas referentes aos custos de 
operacionalização do sistema eletrônico, frete, tributos e demais ônus atinentes à realização 
do objeto; 
4.3 Na proposta escrita, deverá conter: 
a) Os valores dos impostos já deverão ester computados no valor do produtq; 
b) O prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dips; 
c) Especificação complete des lotes/itens oferecido corn informagOes tecnieas que possibilitem 
a sua complete avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO I, deste Edital; 
d) Data e assinatura do Representante Legal da proponents; 
e) Marca dos produtos, conforme anexo I. 
4.4- Atendidos todos cos requisitos, será(5e) considerada(s) vencedora(s) a(s) lieitante(s) que 
eferecer(em) os lances NP REGIME DE MENOR pRggo POR LOTE; 
4.5- Os serviços cotados deverão ester incluses todos os custos e demais despesas e 
encargos inerentes ao produto ate sua entrega no local fixado pela administração; 
4.6- Serão desclassificadas as propostas que: 
4.6.1- Conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor; 
4.6.2- Contenham mais de 02 (dues) cane decimals em seus valores unitários; 
4.6.3- Sejam incompletas, isto 6, não contenham informação(es) suficiente(s) que permite(m) 
a perfeita identificação Dos lotes/itens licitado; 

Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com 
presentp Edital, ow seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro; 
4.6.5- Ocorrendo discordanoia entre os valores numericos e por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 
4.6,6- Não indicar a mama do produto cotado. 

4,7- DOS DOCpMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4,7.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 
4.7.1,1- Em originais ou publicação em Orgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de 
cópia autenticada pm Certário, ou servidor publico municipal com o carimbo, desde que 
apresente Q original exceto para a garantia, quando houver, cujo documento comprobatorio 
deverá ser exibido exclusivamente em original; 
4.7.1.2- Dentro do prazo de validade, para equelea cuja validade posse se expirar. Na hipótese 
do documento não conter expressamente o prazo de validade, devera ser acompanhedede 
deciaração ou regulamentação do órgão emissor que diepcnhp sobre a validade do mesmo. 
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Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento sera considerado \Mid° pelo 
prazo de $0 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão; 
4.7.1.3- Preferencialmente, rubricados e numerados sequencialmente, 
da primeira A última pagina, de modo a refletir seu número exato; 

na ordem deste Edital, 

8.0 DA HABILITACAO: 
5.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
5.1.1- Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta. 

5.1.2-CONSTITUIÇÃO DA EMPRESA; 
5.1.2.1-Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente 
registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial em caso de 
empresa individual, e no case) de sociedade por ações, acompanhado da ata da assembléia 
que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, insorigão do ato 
constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

5.1.3- PROVA DE INSQRIÇÃO NA: 
a) Fazenda Federal (CNPJ) 
b) Fazenda Estadual (CGF) au Fazenda Municipal ou documento comprobatdrio de isenção 

5,2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
5.2,1-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio 
ou sede do licitante. 
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal devera ser feita através da 
Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e ã Divida Ativa da União, 
emitida nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 1.751, de 02.10.2014; 
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidãe Consolidada Negativa de Débitos inscrites na Divida Ativa Estadual; 
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal devera ser feita atraves de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal da sede do 
licitante; 
5.2.2-Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servige Far$, 
através de Certificado de Regularidade de Situação CRS e; 
5.2.3-Prova de inexistenoia de débitos inadimplidos perante a Justiça de Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, por imposição legal da 
Lei n° 12.440/11. 

5,3,QUALIFICA9ÃO TÉCNICA: 
5.3.1- Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito públice du, privado, Wm identificação 
de assinante, comprovando due a licitante forneceu ou esteja fornecendo produtos 
compatíveis em características cam o objeto desta licitação. 

.4-$QUALIFIÇAÇÂO EÇQN6MIQOPFINANCEIRA: 
5.4.1-Certidão negative de falência expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da 
PROPONENTE, Justiça Ordinária; 
5.4.2-Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal do grande 
circulação ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao Ultimo exeroicio social 
encerrado, com as respectivas demonstrações de Conta de Resultados. Os demais tipos 
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societários deverão apresentar cópias autenticadas do Balanço Patrimonial, do Ultimo 
exercício social, devidamente registrado na junta comercial da sede do licitante, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, reservando-se à COMISSÃO o direito de 
exigir a apresentação do Livro Diário para verificação dos valores, assinados por contador 
habilitado, bem como por sócio-gerente ou diretor. 
5.4.3- Fica dispensada de apresentar Balanço Patrimonial Microempresas ou empresas de 
pequeno porte que optar pela fruição des benefícios da Lei Complementar Federal n° 123/06, 
Lei Complementar n° 147/2014, quando optante pelo Simples necional/ME/EPP e 
apresentando comprovante dessa opção. 
5,4- Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 70, inciso W,111 da CF/88, 
conforme modelo do Anexo Ill. 
5.5- Os documentos epresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se 
da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, QOM exceção dos 
documentos que sae válidos para matriz todas as filiais, Caso a Empresa seja vencedora, o 
prego registrado na Ata de Registro de Pregos sera com a sede que apresentou a 
documentação. 

6,0- DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 
6.1- Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, at 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para abertura das propostas, 
exclusivamente por meio eletrônico no e-mail: pmplicitapereyoAwail.corp, informando o 
número deste pregão. 
6.2- As respostas aos esclarecimentos formulados serão encaminhadas aos interessados, 
através do respectivo e-mail, 
6.2.1- Até Q3 (três) dies úteis anterieres A data fixada para abertura das propostas, qualquer 
pessoa poderá impugner o presente Edital, mediante petição por escrito, Pret000lizacia na
comissão de Licitação na Rua Marta Silveira Maciel, n° 04, Centro, Pereiro/CE - CEP 
63.460-000, nos dias úteis, no horária das 07:00 horas as 11:00 horas (horário local); 
6.3- Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal 
e/ou subscritos por representante nee habilitado legalmente ou não identificado no proeesso 
para responder pelo proponente; 
6.4- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro 
poderá fazê-lo, manifestando no pistema eletrônico sua intenção de recorrer, qtaando 
oportunizado pelo Pregoeiro, n9 prazo de até 15 (quinze) minutes, com registro da síntese das 
suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 3 (três) dies, Os interessados 
ficam, desde logo, intimados a apresentar contra-razões em igual número cia dias, que 
começarão a correr do termino do Faze do recorrente; 
6.5- A falta de manifestação imediata e motivada no memento e tempo estipulado durante a 
licitação importará a preelusae do direito de recurs(); 
6,6- Não sera concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatorlos ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelt) proponente; 
6.7- Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efpito suspensivo; 
6.8- 0 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento, 

7.0- DOS PROCEDIMENTOS LICITATORIOS 
7.1- 0 Pregão sera realizado na forma eletrônico. 
7.2- 0 julgamento da licitação sera realizado em apenas urna fase, sendo dividido em duas 
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etapas somente para fine de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério do Menor 
PREÇO POR LOTE. 
7.2.1- A etapa de classificação de pregos compreenderá a ordenação das propostas de todos 
os licitantes, a classificação inicial das propostas passíveis de ofertas de lanços verbais, a 
oferta de lances verbais dos licitantes proclamados para tal a classificação final da a propostas 
e exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e valor; 
7.2.2- A etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação compreenderá a 
verificação e análise dos documentos conforme item: 5.0, do licitante classificado em primeiro 
lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente edital, bem corno a 
declaração do licitante considerado vencedor do certame e a adjudicação, sendo esta última 
feita caso não ocorra interposição de recurso. 
7.3- A adjudicação dar-se-6 pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos. Caso 
contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente; 
7.4- Após a fase reçursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatorio. 
7.5- 0 Município de PEREIRO se reservará ao direito de efetuar diligências visando confirmar 
as informações apresentadas pelo licitante sobre as características dos serviços ofertados. 
Caso sejam encontradas discrepâncias antra informações contidas em documentação 
impressa e na proposta específica, prevalecerão aS da proposta. Se inexeqüíveis, este fato 
implicará na desclassificação da proposta da licitante. 

8.0- DO TERMO DE CONTRATO 
8.1- Sam prejuízo do disposto nos Capítulos Ill a IV da Lei n° 8.666/93, o Contrato referente a 
execução do serviço constantes do objeto será formalizado e conterá, necessariamente, as 
Condições já especificadas neste Ato Convocatório; 
8.2- Quaisquer condições apresentadas pela licitante vencedora em sua propoSta, se 
pertinentes, poderão ser acrescentadas ao Contrato a ser assinado 

DA ASSINATVRA DO TERMO DE CONTRATO 
9.1- A Secretaria interessada convocará oficialmente a licitante vencedara durante a valisiade 
da proposta para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato, dentro das 
formalidades exigidas. 
9.2- 0 prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante vencedora, durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado e aaelto pela Secretaria Interessa. 
9.3- E facultado â(o) Pregoeiro(a) , quando a convocada não assinar o referido documento na 
prazo e condições estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de 
classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, a aceitabilidade da 
proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para qua 
seja obtido melhor preço, ou revogar este Pregão, independentemente da cominação do 
previsto no art. 81 da Lei no 8.666/93, no art. 70 da Lei n° 10.520/2002 e neste Edital. 
9.3.1 A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo(a) Secretaria Interessada 
caracteriza o descumprimento total da obrigagâ'o assumida, sujeitando-a as penalidades 
legalmente estabelecidas, 
9.3.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer daa documentos exigidos no 
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(Documentos de Habilitactio), ou os apresentarem em desacordo corn o estabelecido neste 
edital, ou com irregularidades, serão consideradas inabilitados. 

10,0- DA ExEcugÃo DO CONTRATO 
10.1- A execução do Contrato, bem comp os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 
clausulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-pe-lhes, supletivamente, 
os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do 
artigo 54 da Lei n° 8.666/93, combinado CQM o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

11.0 - DAS OBRIGAÇOES DA EMPRESA VENCEDORA 
11.1- Realizar/Entregar oe produtos conforme o Edital/Termo de Referência, a contar da data 
do recebimento da respective ordem, conforme solicitação dp Cade unidade administrative. 

12.0 - DAS CONDIÇÕES PARA FORMALIZAÇÃO E ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, FORNECIMENTO E VIGÊNCIA, 
12.1- Após o resultado da presente licitação sera lavrada Ata de Registro de Preps e 
convocada (s) a(s) vencedora(s) para sua(s) assinatura(s) no prazo máximo de 03 (três) dias 
úteis, contados da data da sua convocação. 
12.2- 0 prazo para assinatura da Ata de Registro de Pregos poderá ser prorrogado por uma 
vez, por igual período, quando solipitado pela empresa venpedora durante seu transcurso e 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO e 
DESPORTO (ORQÃO GERENCIADOR). 
12.3- 0 nAe cumprimento do disposto no item anterior sujeitara a empresa vençedora ao 
disposto nos artigos 64 e 81 da Lei n° 8.666/93 e ae pagamento de multa de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor a ser registrado na Ata de Registro de Preços. 
12.4- 0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços sera de 12(dçze) meses a contar da 
data da sua assinatura. 
12.5- A licitante que injustificadamente, não apresentar documentação exigida para o certame, 
apresentar declaração falsa, não assinar e Ata de Registro de Pregos, ensejar o retardamento 
da execução do seu objeto, nãe mantiver a proposta, falhar ou fraedar na execução do 
ajustado, comportar-se cia mode inidôneo, cometer fraude fiscal, ficará impedici9 de lieitar e 
contratar com a Administração Pública pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, sem prejuizo das 
multas previstas neste Edital e das demais cerninaOes legais. 

13.09 DO REGISTRO DE PREÇOS 
13.1- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada Oa 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO, na condição de õrgãe gerenciador da 
Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE, e orgãostunidedes adrninistrativas participantes, 
13,2- Os órgão e entidades que não participaram do Registro de Preps, quando desejarem 
fazer uso da Ata de Registro de Preps deverão manifestar o seu interesse junto a 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO (ORGÃO GERENCIADOR) da Prefeitura 
Municipal de PEREIRO-C, eue indicara aa possíveis licitantes e respectivos preços 
registrados. 
13.3- Caberá a empresa adjudicatária beneficiária da Ata de Registro de Preços, oOservecia OS 
condições nela estabelecidas, optar op não pelo fornecimento dos produtos, 
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independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
13.4- As aquisições adicionais a que se refere o item anterior não poderão exceder, por orgão 
ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de 
Pregos, ou conforme termo de referencia para as unidades administrativas participantes. 
13.5- A existência de preços registrados não obriga aos órgãos ou entidades Participantes, a 
adquirir Q objeto licitado, sendo facultada a realização de licitação especifica para a aquisição 
pretendida, assegurado ao beneficiário de registro a preferência de fornecimento em igualdade 
de condições. 
13.6- Na hipótese de ocorrência da situação a que se refere o item 12.3, sera convocada outra 
licitante, observada a ordem de classificação, ocasião na qual o Pregoeiro avaliara a 
aceitabilidade da oferta e a documentação do convocado, podendo, ainda, negociar 
diretamente com esta para obtenção de preço melhor, 

14.0 - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇO$ 
14.1- A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas As disposições 
contidas no art. 65 da Lei n° 8,666/03 e suas posteriores alterações. 
14.2- 0 preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO (ORGÃO GERENCIADOR) da Prefeitura 
Municipal de PEREIRO-CE promover as necessaries negociações junto as licitantes. 
14.3- Quando o preço inicialmente registrado, por MOtiVQ superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO (ORGÃO 
GERENCIADOR) da Prefeitura Municipal de PEREIRQ-CE convocara a licitante visando a 
negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado. 
14.4- Frustrada e negociação, a licitante sera liberada do compromisso assumido e a 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO (ORGÃO GERENCIADOR), e a unidades 
participantes da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE convocara a$ demais licitantes visando 
igual oportunidade de negociação. 
14.5- Quando o prego de mercado tornar-se euperier aos preços registrados e a licitante no 
puder cumprir o compromisso, deverá apresentar A SEQRETARIA Da EDucAgirko 
DESPORTO (ORGÃO GERENCIADOR) da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE 
requerimento com as devidas justificativas e comprovações acerca do assunto, 
14.6- A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO (ORGAQ GERENCIADOR) da 
Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE, epos nalise do requerimento, poderá liberar a ileitante 
do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, caso confirmada a veraoidade 
justificativas e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento. 
14.7- Ocorrendo a liberação da licitante conforme o item acima, a SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E DESPORTO (ORGÃO GERENCIADQR) da Prefpitura Municipal de PEREIRO-
CE convocara as demais licitantes visando igual oportunidade de negociação. 
14.8- Não havendo êxito nas negociações, a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO 
(ORGÃO GERENCIADOR) da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE procedera Coll a 
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revogação da Ata de Registro do Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
ajuste mais vantajoso. 

15.0 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
15,1- A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO (ORGÃO GERENCIADOR) da 
Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE poderá canceler o registro de preços, sem prejuízo das 
sangões cabíveis: 
15.1.1- Quando a Licitante: 
a) Não mantiver, ou deixar de comprovar que mantem as conclições de habilitação e 
qualificação exigidas neste Edital; 
1.2) Não atender, ou atender parcialmente, op preços e as condições estipulados; 
c) Reincidir em faltas no cumprimento das obrigações qua decorrerem do Edital e da Ata de 
Registro de Pregos; 
d) Recusar-se é revisão de preços proposta eel? SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
DESPORTO (ORGÃO GERENCIADQR) da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE, com o 
intuito de adequá-los aos praticados no mercado; 
e) Demonstrar, oomprovadamente, a impossibilidade de atender as solicitações de 
forneçimento em razão dos preços registrados, pela indisponibilidade de bem no mercado, ou, 
ainda, em decorrência de caso fortuito ou força maior. 
15.1.2-Quando a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO (ORGÃO GERENCIADOR) 
da Prefeitura Municipal de PEREIROCE: 
a) Verificar que os preços praticados no mercado sae mais vantajosos no que se refere ao 
subitem 14.4 deste edita 
b) Entender, motivadamente, conveniente e oportuno por razões de interesse público; 
c) Constatar fato impeditivo é manutenção dos preços registrados. 
15.2- A licitante poderá solicitor o cancelamento do seu registro de preges na ecerrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução do ajustado, decorrentes de 
case fortuite ou forge major, devidamente comprovados. 

16.0-DA FISCALIZAÇÃO 
16.1-A execução da Ata de Registro de Preços sera abjeto eQ0 Ponhamento, fiscalização 
e avaliação por intermédio conforme Preambulo do edital. 
16.2- A fiscalização de que trata o subitem anterior sere exercida no interesse das Unidades 
Administrativas da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE. 
16.3- Quaisquer exigências de fiscalizagâe inerentes ao ebjete de Ata de Registro Oa Preços 
deverão ser prontamente atendidas pelo licitante, sem qualquer ônus para a SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E DESPORTO (ORGÃO GERENCIADOR) da Prefeiture Municipal de, PEREIRO-
CE, 

17.0 - DAS CONSULTAS, eSOLARECIMENTQS E IMPUQNAÇOES 
17.1- Ate 0$ (três) dies úteis antes cia date fixada pare recebimento das propostas, qualquer 
pessoa física ou jurídica podera solicitar esclarecimentos, providências op impugner o ato 
cenvecetôrio deste Pregão Eletrõnieo. 
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17,2- Decairá dp direito d impugner os termos do edital de licitação perante a Administração a 
pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado no subitem acima, hipótese ern que tal 
comunicação não terá efeito de recurso. 
17,3- A impugnação feita tempestivamente pela licitante não o impedirá de partieipar do 
processo liCitatário ate o transite em julgado da decisão a ela pertinente. 
17.4- Somente serão aceitas solicitaçOes de esclarecimentos, providências Qu impugnações 
mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinte 
nap lavável, que preencham os seguinte e requisitos: 
a) CI endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE; 
b) A identificação precise e complete do autor e seu representante legal (acompanhade dos 
documentos comprobatáries) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profiseãto, 
domicilio, número de documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada 
na sede da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE, dentro do prazo 
legal. 
17.5- Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dies. 
17.6- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação 
dos termos do Oital sera designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a altpração não afetar a formulação das propostas. 

18,0 • DA CONTRATAÇÃO 
18.1- Durante o prazo de validade do registro de preços, as empresas detentoras poderão ser 
convidadas a firmar contratações de fornecimento, ebservedas as condições fixadas neste 
Edital e nas determinações contidas na legislação pertinente. 
18,2- Aplica-se as contratações de fornecimento decorrentes de registro de pregos o disposto 
no Capitulo Ill da Lei Federal n° 8,666/93, com suas respectivas altoraçõfss posteripree, no qye 
couber. 
18.3- No hipótese de a licitante primeira classificada ter seu registro cancelado p/ou não firmer 
a contratagAe no prazo e condiçõee estabelecidos, poderá ser firmada oontrataÇão com as 
demais licitantes, convecadas pela ordem crescente de pugs classificações, ate que uma delas 
demonstre interesse, desde que nas mesmas condições prepostas pela primeira ocilocacie e 
atendidas as especificações e prazos exigidos neste Edital. 
18.4- A contratação resultante do objeto dpste Edital reger-sera ainda pelos normas fixadas 
pelo Código de Defesa do Censurnidor, Lei n. 8.078, de 11.09.9Q. 

19,0, DA ENTREGA pos PRoppTosisERvws 
19.1- Executer Q objeto do Contrato de conformidade cm e§ cOrldiaões a PragOS 
estabelecidos nQ PREGÃO ELETRÔNICO No 0103.01 /2023-SRP, nesta Terme Contratual 
na proposta vencedora do certame; 
19,2- Manter derante todo a duração do contrato, em compatibilidade can as OVIENQOPs 
assumidas, todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigides na lieltaeão; 
19.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE, arcendo com eventuais prejuízos causados CONTRATANTE e/pu 
terceiros, provocades por ineficiência eu irregularidade pemetida por seus empregados elou 
prepostoe envolvidos na entrega 91Q obietP Pentrotuol: 
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19.4 - Os prQdutQs serão entregues no local indicado por cada unidade administrativa 
solicitante, no erne de ate 15 (quinze) dies, 
19.5- A entrega dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funçionamente 
dos sistemas, recursos ou desloeamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta devera 
estar devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pela SECRETARIA Ordenadera 
de Despesa. 
19.6- Conforme Termo de Referência poderá haver hipótese serão concedidas prorrogações 
de prazo. 
19.7- Por ocasião da entrega do $ produtos, o fornecedor devera apresentar recibo em 
02(duas) vies e a respective Note Fiscal. 
19.8- O produto que no atender as especificações do Edital e que forem recusados pelo 
servidor responsável pelo recebimento no momento da entrega deverá ser substituído pelo 
fernecedor no prazo deate Oõ (cinco) dias, contados do recebimento. 

20.0 - OAS SANÇÕES AQMINISTRATIVAS. 
20,1- Ficara impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de ate 5 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 
a) Ensejar retardamento do realização do certame. 
b) Cometer fraude fiscal. 
c) Deixar de apresentar documento exigido para participação no certame. 
d) Apresentar documento ou declaração false. 
e) Não mantiver a proposta de menor prego ofertado em qualquer fase do certame, 
f) Comportar-se de modo inidõneo. 
g) Cometer fraude na preetagao dos serviços, e 
h) Descumprir prazos. 
20.2- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC da Prefeitura Munipipal de 
PEREIRO-CF e, no caso de suspensão de licitar, a licitante devera ser descredenoiada por 
igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital le no contrato e des derrili4 
oominagões legais. 
20.3- A contratada sujeitar-se-a, em opso de ineclimplemento de suas obrigaçêee, 
advertências, suspensões e decleração de inidoneidade para licitar ou oontretar com a 
Administração Kiblica, sem prejuízo das sanções legais na esfera cível e criminal, alert" de 
muitas estipuladas na forma a seguir: 
a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor hemolegado, em caso de recusa da licitante em 
assinar a Ata de Regietro de Preços em 05 (cince) dies úteis, contados da data de sua 
convocação. 
b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, ate o trigésimo dia de atraso na entrega do 
objeto dessa licitação, eolore o valor global de Contrato, 
c) Multa de 10 % (dez por cento) do valor residual do contrato, em caso de: 
c.1) Atras9, superior e trinta dies na entrega do objeto dessa licitação. 
c.2) Desistência de entregar o objeto desea 
20.4- As multas provistas nos alíneas anteriores, não serão aplicadas de modo cumulative. 
20.5- 0 valor da multa aplicada sera deduzido pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
DESPORTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE, por eeasião do pagamento, momento 
em que a unidade responsável pelo mesmo comunicará à CONTRATADA. 
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20.6 - As auspensOes referentes acs direitos de licitar e contratar com a Administração Pública 
serão aplicadas à CONTRATADA pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, nos casos em que a 
inadimplência acarretar prejuizes para a Administração. 
20.7- A declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 
PEREIRO-CE sera aplicada à CONTRATADA que der causa, por duas vezes, à suspensão 
prevista no item anterior. 
20,8- As sançO'es previstas no item 21.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA que; 
a) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da Licitação. 
b) Demonstrar não possuir idoneidade para Contratar com a Administração Pública, em virtude 
de atos ilícitos praticados. 
20.9- A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferência total ou parcial p 
outra Empresa, sem prévio assentimento do Órgão/Entidade, enseja sua rescisão corn as 
consequentes penalidades previstas legalmente e contratualmente. 
20.10- Para aplicação das sanções previstas neste tópico a licitante sera submetida a 
processo administrativo para apuração dos fatos, garantidos sempre os direitos prévios da 
citação, da ampla defesa e do contraditório, assegurados pela Constituição Federal de 1.988. 

21,0 - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 
21.1- A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93 e sues posteriores, 
21.1,1- A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII do art. 76 da Lei Federal no 8.666/93; 
b) Amigavel, por acordo antra as partes, mediante autorização escrita a fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatorio, desde que haja conveniência 
da Administração; 
20.2- Em caso de rescisão prevista nos incises XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.686/93, sem 
que haja culpa do CONTRATADO, sera esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando Qs houver sofrido; 
20.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art, 78 @carreta as conseqQências 
previstas no art. 80, incises I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

22.0 - DO PAGAMENTO 
22.1- 0 pagamento saré efetuado, no prazo de at 30 (trinta) dias após a entrega do objeto 
licitado, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do recebimento, 
diretamente pela SECRETARIA SOLICITANTE da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE. 
22.1.1- Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas condições 
de habilitação, cuja aenfirmagão sera feita através de consulta ao CRC OW através da Internet 
nos respectivas sites dos órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal, 
22.2- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstãncia qua desaprove a liquidação da 
despesa, o pagamento será sustado ate que a Contratada providencie as medidas saneadoras 
necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer &vs para a SECRETARIA De 
SOLICITANTE da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE. 
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22.3- A Contratante poderá deduzir do montante a pagar as valeres correapendentee a 
eventuais multas e/ou indenizações devidas pela Contratada, assegurado o direito a0 
contraditório à ample defesa. 

Z3,0 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fate superveniente que Impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão sere automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja eomunicação do pregoeiro em contrario. 
23.2- Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 
presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por escrito, ao Pregoeiro, no 
endereço ponstante de preambulo deste edital. 
23.3- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da dispute entre os interessados desde que não cempremetam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
23.4- A licitante é responsável administrative, civil e penalmente pela fidelidade e legitimidade 
das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação; 
23.5- independentemente de declaregão expressa, a simples participação neste certame 
implicara na aceitação plena da$ condições estipuladas no presente edital e submissão às 
normas nele eontides. 
23.6- 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não implicara o afastamento da 
licitante, desde que seja possível a aferição de sua qualificação e a exata compreensão da sus 
proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão, 
23.7- e facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, 
promoção de diligência destinada a esciareeer ou complementar a instrução de processo. 
23.8- A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrentes de fato seperveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anula-le per ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer write e devidamente fundamentado. 
23.9- Na contagem (195 prazos estabelecidos neste Editel e sews Anexos, excluir-se-ai o dia do 
inicio e incluir-se-á Q do vencimento. SO se iniciam e vencem os wane QM dies de expediente 
ao públigo na Prefeitura Municipal de PERERQ-CE. 
23.10, È vedado ao servider des orgaos e entidades da Administração Púbtiq , inclusive 
Fundações instituidas ou mentidas pelo Poder Público, participar genie lieltante, direta ou 
indiretamente, por si ou por interpeste pessoa, do presente processo licitaOrio; 
23.11- A documentação apresentada para fins de habilitação fare parte (iQS autos da licitação 
e não sere devolvida ao proponente; 
23.12- Aos cases omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal n° 
8.666/93 e sues posteriores alterações, bpm come de Lei Federal n° 10,520/2002 e demais 
normativos legais pertinentes ã matéria. 
23.13, 0 Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no orgão, situado na Rue Marta 
Silveira Maciel, n° 04, Centro, Pereiro/CE - CEP 63.460-000, nos dial§ úteis, no horário das 
07:00 heras es 11:00 horn e no sitio da Eloise Licitaç§es e Leilões 811,1 
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(wvvw.blIcompras.orc,f,x) (www.O.orq.br) ()Li através do site http://rnunicipios,tce.ce.coy.britce. 
municiciosi. Portal das licitações. 

23.0 DO FORO 
24.1- Fica eleito o foro da Comarca de PEREIRO-CE, Estado do Ceara, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualqyer outro, por mais privilegiado que seja. 

PEREIRO-CE, 01 DE MARg E 2023, 

ERMILSON DO QUEIROZ 
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ANEXO I — ESPECIFICAÇÕES DOS PROW-MS/TERM DE REFERENPIA 

MET(); REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE 
PESSOAL PARA ATENDER O ENSINO INFANTIL DE RESPONSABILIDADE PA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO DO MUNICÍPIO DE PEREIRO-CE, TUDO 
CONFORME ANEXO!. 

LOTE 01 - MATERIAL DE HIGIENE PESSOAL, 
CONFORME ANEXO I 

ENS. 
INF 

ENS. 
FUND 

ESTIMATIVA 

ITEM ESPECIFIC;A00 DOS PRODUTOS UND QUANT UANT QVANT. VR, UNIT. VR. TOTAL 
1 ALGODAO, hidrófilo bolinha, PESO MÍNIMO DE 

50G higiene infantil, limpeza de pele, registro 
ANVISNMS n9,10181820014 peso mínimo de 
50g, 

PCT 120 120 R$ 3,32 R$ 398,40 

2 ()t)NIA INFANTIL, (para manino e manilla), 
frasco com no minim°100 mi, suave perfume, 
dermatologicamente testacio, validade no 
mínimo de 180 dias da data de entrega do 
Produto. 

UND 400 400 R$ 10,40 4.169,0 

'MST FLEX (COTONETE), com algoci5o /00% 
puro, validade de no mínimo 1 ano na data de 
entrega do produto. 

UND ' 400 300 R$ 3,41. 1.028,00 

CREME DENTAL INFANTIL de 50 gramas, com 
registro de agrovac5o, validade de no mínimo 
ano na data da entrega dg produto, 

UND 600 pa R$ 5,2. R 150,00 

ESCOVA DENTAL INFANTIL, macia, cerdes corn 
corte reto e pontas arredondadas e cabo cam 
texturas proporcionam segurança e conforto 
durante a escovacgo, cores sortidas, 
certificadas. 

UNIÔ ,ÇOQ 1600 R$ 6,SZ 1.072,00 

FRALDAS DESCARTÁVEL, tamanho G, pacote 
corn mínimo de 42 unidades, formato 
anatOmico maior confortp para o bebê, 
barreiras cluplas antivazamento, fecho magicPi 
tipo velcro, cobertura externa macia Wm toque 
de tecido, validade de no mínimo 1. ano na data 
de entrega do produto. 

PCT 100 100 R$ 503 RS 5.138,00 

FALDAS DE5C-ART.4\iEL, ta- ano XG, pacoto 
com mínimo de 38 unidades, formato 
anatOmico ma* conforto para o bebê, 
barreiras duplas antivazamento, fecho magic°, 
tipo velcro, cobertura externa macia cam toque 
de tecido, validade de n9 minima 1 ano na data 
de entrega do produto, 

Per 1 0 120 R$ 5A,00 R 6,240,00 
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8 FRALDAS DESCARTÁVEL, tamanho M, pacote 

com mínimo de 40 unidades, formato 
anatômico maior conforto para o babe, 
barreiras duplas antivazamento, fecho m ico, 
tipo velcro, cobertura externa macia com toque 
de tecido, validade de no mínimo 1 ano na data 
de entrega do produto. 

PCT 100 100 R$ 52,00 RS 5.200,00 

s LENÇO UMEOECIDO, pote com alga contend() 
400 unidades, proteg'ao contra assadura, com 
extrato de camomila. 

POTE 100 100 R$22,53 2.253,00 

10 LUVA DESCARTÁVEL, de latex na cor natUral, 
para procedimento, anatômica, palma, dedos e 
dorso lisos, de uso Onico, cx com 100 unidades. 

CX 20 20 R$ 28,93 'R$ 578,60 

11 SHAMPOO INFANTIL, embalagem contend° 240 
ml, ph neutro, dermatologicamente testado, 
suave perfume. 

UND 200 200 R'S 9,4Q R$ 1.880,00 

12 MASCARA DESCARTÁVEL COM ELASTICO, caixa 
com 50 unidades, tnt descartavel, tripla camada 
CM filtro, tecido no polipropileno, atóxica g 
epirogênica. 

CX 50 50 R$ 22,33 RS ' 1.141,50 

13 I SABONETE LÍQUIDO INFANTIL, embalagem 
contendo no mínimo 200 ml, formula suave. 
Dermatologicamente testado, 

UND 400 '4Q0 fl 9, 3i "'R$ 2,00 

14 TESOURA PARA CORTAR. ONHAS, tesourinhas 
de ago inox. 

UNI? 1,00 1,00 RS 17;97 R 1.797,00 

15 TOALHA INFANTIL PARA i3ANHO, 160% argoao 
felpudo, 70x1,40cm cores surtidas,

LIND 500 500 R$ 25,00 RS 12.500,00 

1.6 TOALHA PARA ROSTO, 100% algo o felipegle, 
32x50cm cores sortidas. 

Uí\IIO' 1.200 iioó RS 14,16 R$ 16.992,00 

17 CONJONTO ESCOVA g PENTE INFANTIL, pa ra 
pentear, nas cores rosa e azul. 

di- 100 100 ' R$ 15,83 R5 ' 1.583,00 

19 
. , 

CREME DENTAL, de 30 gramas, com registro de 
aprova0o, validade de no mínimo 1 ano na data 
da entrega do produto. 

UND 600 600. . Fi$ 4,75 2.250,00 

1$-..164;00 20 ESCOVA DENTAI, macia, cerdas com corte reto. 
O pontas arredondadas e cabo com texturas 
proporcipnam segurança e conforto durante a 
escovaç§o, cores sortidas, certificadas, 

UNO 3.2Q0 3200 R$ 4,72 

VALOR TOTAL R$ 10.07,5Q 

JUSTIFICATIVA: A presente demanda se justifica pela necessidade de suprir p almoxarifado 
cia Secretaria de Educação e Desporto e higienizaçãQ de crianças das Escolas da Rede 
Públicp de Ensino Infantil do Município de Pereiro-CE. 

2.0 - REFERENQ1AL DE PREÇOS: 
2,1- Os pregos de referêncla ore abresentados foram estimados, tendo como base as 
pesquisas prévias de preços realizadas junto a empresas do ramo de atividade pertinente com 
o objeto em apreço, partes integrantes deste processo. 
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3.0 - MODALIDADE DA LICITAÇAQ; 
3.1- Pregão Eletrônico, (MENOR PREÇO POR LOTE). 

4.0 - (AGM) GERENCIADOR: 
4,1- SECRETARIA DE EDUCAÇA0 E DESPORTO. 

6.0 - OROÃOS PARTICIPANTES: 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO. „ 

6.0 - EXIGEs NCIAS PARA HABILITAÇÂO; 
6.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
6.1.1- Cédula deidentidade do responsável legal ou signatário da proposta. 

6.1.2-CONSTITUIÇÃO DA EMPRESA: 
6.1.2.1- Ato constitutivo, estatuto ou contratq social em vigor e todea os aditivos, devidarnente 
registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial em Case de 
empresa individual, e no caso de sociedade por ações, acompanhado da ata da. assembleia 
que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato 
constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

6.1,3- PROVA DE INSCRIÇÃO NA: 
a) Faaenda Federal (CNN) 
lo) Fazenda Estadual (CGF) ou Fazenda Municipal ou documento comprolmtdrio de iaer190 

6.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA; 
6,2.1-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio 
ou sede do licitante. 
a) A comprovação de regularidade para corn a Fazenda Federal devera ser feita através da 
Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União, 
emitida nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RF$ n° 1.751, de 02.10.2014; 
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual devora ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; 
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal devera ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divide Ativa Municipal da sede do 
licitante; 
6.2.2-Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS, 
através de Certificado da Regularidade de Situação - CRS e; 
6.2.3-Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, por imposição legal da 
Lei n° 12.440/11. 

6.3-QUALIFICAÇÃQ TC NICA: 
6,3.1-Atestado fornecido por pessoa juridica dp direito públioç ou privado, corn identificação do 
assinante, comprovando que a licitante forneceu ou esteja fornecendo produtos compatíveis 
em características Qom oobjeto desta lipitaçãca 

6.4-QUALIFICAÇÃO ECON.6MICO4FINANCEIRA: /6 
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6.4.1-Certiclão negativa de faléncia expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da 
PROPONENTE, Justiça Ordinária; 

Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diária Oficial ou jornal de grande 
circulação ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ag último exercício social 
encerrado, com as respectivas demonstragaes de Conte de Resultados. Os demaie tiloda 
societários deverão apresentar copies autenticadas do Balanço Patrimonial, do :Aim 
exercício social, devidamente registrado na junta comercial da sede do licitente, que 
comprovem a boa situação financeira cia empresa, reservando-se 6 COMISSÃO o direito de 
exigir a apresentação do Livro Diárie para verificação dos valores, assinados por contador 
habilitado, bem como por sacio-gerente ou diretor. 
6.4.3 Fica dispensada de apresentar Balanço Patrimonial Microempresas ou empreeaede 
pequeno porte que optar ¡Delp fruição dos benefícios da Lei Complementar Federal ng 123M, 
Lei Complementar n° 147/2014, quando optante pelo Simples nacional/ME/EPP e 
apresentando comprovante dessa opção. 
6.4- Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXII! da CF/88, 
conforme modelo do Anexo 
6.5- Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se 
da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, CM exceção dos 
documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o 
prego registrado na Ata de Registro de Pregos sera corn a sede que apresentou a 
documentação. 

7. DA ENTREGA DO OBJETO 
7.1.0s materiais deverão ser entregues no almoxarifado da Prefeitura Municipal dePereiro, 
em dia de expediente normal, no horário de 07:00 as 11:00 e das 13:00 as 17:00 horas; 
7.1.1.0s materiais deverão ser entregues adequadamente, de forma a permitir complete 
segurança durante o transporte no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data de 
entrega do Empenhe, Ou ardem de fornecimento ao fornecedor, através de Note Fiseal/Fatura, 
sem qualquer acréscimo adicional; 
7.a. 0 prazo a que se refere o subitem 5.1.1 poderá ser prorrogado a critério da do órgão 
solicitante, considerande para tanto as hipóteses seguintes: 
I - Ato motivado pela Administração que impeça a entrega dos materiais; 
II Caso fortuito ou de forge maior, devidamente comprovado, que tenha, a criteria da 
Administração, correlação com atraso; 
III - Os pedidos de prorrogação só serão recebidos e apreciados se formuledos antep de 
esgotar o prazo inicial fixada para entrega, constante nos termos da proposta. 
7.3. A Administração Municipal reserve-se o direito de recusar os materiais no ato da entrega, 
ou ate o exame do mesmo, no todo ou em parte, desde que estejam em desacordo com as 
especificações censtentes deste Preake 
7.4-.No ato da entrega dos materiais seja constatado alguma irregularidade Ow em 
desconformidade, a empresa vencedora deverá fazer a correção, subetituição ou troce, de 
quaisquer ecessóries danificados no menor tempo poseivel, para que seja feito o recebimento 
definitivo, sob pena das sanções legais cabíveis. 

8, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
8.1.0 pagamento sera efetuado em moeda naeienal, ate o 30° (trigésimo) die, após 
processamento interno por parte da Prefeitura Municipal de Pereiro-Ce, mediante 
apresentação de Note Fiscal/Fatura, após a constatação da adequação do objeto recebido 6s 
especificações constantes do processo que deu origem 6 note de empenho; 
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8.2.A Prefeitura reservaa-se Q direito de não efetuar o pagamento se, no at da atestação, a 
licitante não tiver efetuado a entrega dos materiais ou não estiver de acordo com a 
especifioação apresentada e aceita; 
8.3.0s preços em moeda corrente nacional serão fixos e irreajustaveis, ressalvado o disposto 
na alínea "d" do inciso H do art, 65 da lei n° 8.883/94, e serão inclufdas todas as taxas, 
impostos e demais encargos incidentes sobre o objeto licitado; 
8.4. Indicar o nome do banco, agência e número da conta bancaria onde serão depositados os 
pagamentos das obrigações pactuadas; 
8.5. A Prefeitura Municipal de Pereiro-Ce podera deduzir, do montante a pagar, os valores 
correspondentes a multas ou indenizaçêes devida e pela licitante vencedora, nos termos deste 
Pregão. 

9. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
9.1. Prestar as informações e os esclareoimentos atinentes ao objeto, que venham a ser 
solicitados pelos empregados da Contratada; 
9.2.Assumir a responsabilidade pelos prejuízos causados aos materiais em deeorrêneia de 
defeitos provenientes de operação imprópria; mau uso e negligência de terceiros; 
9.2.1.Em qualquer uma das hipóteses, a reparação sera feita mediante orçamento previo, 
devidamente autorizado pela Administração da Contratante; 

10. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
10.1.Entreear materiais para o qual tenha sido considerada vencedora no Almoxarifado Central 
do Município de Pereiro sem que isso implique em acréscimos nee pregos constantes da 
proposta, o qual será conferido e, se achado irregular, devolvido à empresa, que terá o pram) 
de 05 (cinco) dias pare efetuar a sebstituição; 
10.2.Substituir a(s) materiais) que, epos a entrega e aceite, venha a apresentar defeitos de 
fabriçagão/transporte; 
10.3. Responder peles danos causados diretamente A Prefeitura Municipal de Pereirq Ou a 
terceiros, decorrentes de sue culpa ou dolo, quando de entrega dos materiais, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento pela Contratante; 
10.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expenses, no total ou em 
parte, os materials, se estes apresentarem vicias, defeitos ou incorreções resultantes da 
fabricação; 
10,5. Comunicar qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 
julgados necessários; 
10.6, Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, seja qual fee desde Clue praticada 
por sees empregados quando da entrega ou da assistência técnica aos materiais, objeto deste 
Pregão; 
10.7.Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as OrigaçOeS a 
serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Pregão; 
10.8. Assumir todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração Municipal não sera, em nenhum caso, responsável por esses cestos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatorie; 
10.9. Responsabilizar-se pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitaggio; 

11. pO ACOMPANHAMENTO e pA FIscAmAgAo 
11.1.A entrega dos materiais, objeto deste Pregão sera acempenhada, fiscalizada e 
supervisionada pelo Setor competente da Prefeitura Municipal de Pereiro-Ce. 
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11.2.A fiscalização será exercida no interesse da Administraçãe e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inelusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, 
na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e 
prepoetos. 

12. DA ATESTAÇÃO DAS NOTAS FISCAIS/FATURAS 
12.1. A atestação da note fiscal/fatura referentes à compra dos materiais, objeto do Preggo, 
caberá ao Setor competente da Prefeitura Municipal de Pereiro-Ce. 

13, DAS PENALIDADES 
13.1.Sem prejuízo das demais penalidades previstas em lei ou no edital, o licitante vencedor 
ficara sujeito as seguintes penalidades: 
13,1.1.0 atraso injustificado no fornecimento ou o descumprimento das obrigee5es 
estabelecidas neste Pregão sujeitará o licitante vencedor à multa de ate 10% (dez por cento) 
sobre o valor previeto da contratação, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, 
uma vez comunicado oficialmente; 
1$.1. . Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração unicipal 
poderá, garantida a previa defesa, aplicar ao licitante vencedor as seguintes penalidades; 
I - Advertência por escrito peia inexecução parcial ou total da entrega dos materiais; 
II - Se reincidente na inexecução parcial ou total do contrato, suspensão temporária de 
participação em licitações públicas, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos; 
Ill - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Pereiro-Ce, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos. 
13.2. O ate que determinar a aplicação da multa ao fornecedor inadimplente sera publicado 
no Diário Oficial do Município, salvo nos casos em que se encontrem presentes, os propostos 
dos licitantes ne ate em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação 
direta aos interessades e lavrados em ata; 
13.3. Ficara impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de ate 
5 (cinco) anos, garantido o direito prévio o contraditório à ample defesa, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 

I - risejar o retardamento da execução do elejeto deste Pregão; 
H - Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
IH - Comportar-se de modo inidâneo; 
IV Fizer declaração false; 
V e Cometer fraude fiscal; 
VI - Falhar ou fraudar na execução de entrega do objeto licitado.

13.4.Pelos motivos que se seguem, principalmente, o licitante vencedor estará SVjelta As 
penalidades tratadas na condição anterior: 

- Pelo fornecimento dos materiais em desconforme corn o eaPeeifioado 
e aceito; 

administração 

Pregão. 

II - Pela não substitgigão, no prazo estipulado, do bem recusado pela 

Ill - Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste 
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13.5. Comprovado impedimento dw reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
peia Prefeitura Municipal de Pereiro-Ce, o licitante vencedor ficara isenta das penalidades 
cabíveis; 
13.6. As penalidades de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura 
Municipal de Pereiro-Ce ou a Administração Pública poderá ser aplicado ao licitante vencedor 
juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

14,0, CQNSIPEFAçõeS FINAIS: 
14.1- No caso da necessidade da aquisiçao dos referidos produtos/serviços, estes dever4o ser 
entregups no local indicado por cada unidade administrative solicitante, mediante solicita0o 
da CONTRATANTE, em 15 (quinze) dies, a contar da data do recebimento da respective 
ordem de compra/serviços. 
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ANEXO U - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

Local de Data 

A 
Prefeitura Municipal de PEREIRO/CE 
Çomissão Permanente de Licitação 

Prezados Senhores, 

4 10 

Op 

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preps, conforme planilha abein, 
referente ao MEGA() ELETRÔNICQ N° 0103.01/2023-SRP, cujo objeto é o REGISTRO DE 
PREÇOS DESTINADO AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE PESSOAL PARA ATENDER O 
ENSINO INFANTIL DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
DESPORTO DO MUNICÍPIO DE PEREIRO-CE, TUDO CONFORME ANEXO I. 

Nesta oportunidacle, temos a declarar, sob as penes da Lei, que tomamos plena conhecimento 
dos produtos objeto desta licitação; que não possuímos nenhum fato impeclitivo para participaoao 
deste certame e que nos submetemos a todas as clausulas e condições previstas neste edital, 

LOTE - 

Item ESPECIFICAÇÃO QTDE UNID 
MARCA VALOR 

UNITÁRIO r tofAC 

---1 
, 

PROPONENTE: 
ENDEREÇO: 
CNPJ/CPF No; 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dies, 

vv, TV,

Nome do Representante Woe, 
CPF n° 

66 
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ANEXO III 

MODELO De DECLARAÇÃO 

MODELO N°01 
(Junt.ar aoi documentos requeridos para h ilitagão) 

DECLARAÇÃO 

cr:57-4\ 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO (A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins que, em 
cumprimento ao estabelecido na Lei Federal n° 9,854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 
18 (dezoito) anos em trabplho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos. 

Pelo qua, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penes da Lei. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPF N° 
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CONTINUAÇÃO 09 ANEXO III FL 02 

MODELOS DE pEcLRAçÃo 

moqgLo N°02 
(Juntar com os documentos apresentados para credenciamento) 

OECLARAgiko 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para es devidos fins o so i 8$ 

penas da Lei, que atende a todas as exigências requeridas pare habilitagAo no PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 0103,01/2023-SRP, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE PESSOAL PARA ATENDER O ENSINQ INFANTIL 
DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO DO 
MUNICÍPIO DE PEREIRO-CE, TUDO CONFORME ANEXO I, parte integrante deste processo, 
e que se submete, de pleno acordo, a todos Qs termos e condições previstas no instrumento 
convocatorio. 

Local e data 

1r71? r 

Nome do representante Legal 
CPF N° 

MODEL() N°03 
(Juntar Oom os documentos apresentados para credenci m nto) 

Ds 
DECLARAÇA0 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, ppra os devidos fins e sob as 
penes da Lei, clue esta inscrita na Receita Federal, na condlOo de (citar se: Micro Empresa-
ME ou Empresa dp Pequeno Porte-EPP). 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPF N° 
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AMEX() W rilODELO DE PROCURAÇÃO 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE; Nome e qualificação 

OUTORGADO; Nome e qualificação. 

PODERES: Pleno e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, junto A Prefeitura 
Municipal de PEREIRO-CE, no processo de PREGÃO ELETRÔNICO N° 0103.0/2023-SRP, 
cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
HIGIENE PESSOAL PARA ATENDER O ENSINO INFANTIL DE RESPONSABILIDADE DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO Po MUNICÍPIO DE PEREIRO-CE, TUDO 
CONFORME ANEXO I, parte integrante deste processo, podendo o mesmo, assinar 
propostas, etas, entregar no pregão os envelopes de habilitação e proposta de preços, assinar 
toda a documentação necessaria, como também formular ofertas e lances verbais de preços e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE e tudo 
mais qup se fizer necessário ao fiel cumprimento deste mandato. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPF N° 

vrr 

OBS.: No caso de prc!corqgão particul9r , reconhecer firma do OUTOROANTa, am 
cartório. 
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ANEXO V • MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° .....12023•SRP 
PROCESSO N° 2802.01/2023-SRP 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 0103.01/2023-SRP- do tipo MENOR PREÇO POR LOTE. 
VALIDADE: 12 (OOZE) MESES. 

Aos dias do mês de  .do ano de dois mil e  , na sale da Comissão 
Permanente de Licitaçãe da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE, localizada na 
Centro, PEREIRO-CE, nos termos do art 15 da Lei Federal n° 8.666/93, na Lei Federal no 
10,520/2002, na Lei Complementar no 123/2006 e suas alterações, Lei Complementar 
147/2014, subsidiariamente pela Lei Federal n° 8,666, de 21/06/1993 e sues posteriores 
alterações, e suas alterações, Decreto 10.024, de 21/09/2019, e as demais normas legais 
aplicáveis, de apordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 0103.01/2023-SRP, foram registrados os pregos da(s) 
empresa(s), de acordo corn a classificação por ela(s) alcançada(s), observadas as condições 
do edital que integra este instrumento de registro de preços e aquelas enunciadas nas 
cláusulas que se seguem: 

CLAUSULA PRIMEIRA - po OWETO 
1.1- A presente Ata tern por objeto o Registro de preços para REGISTRO DE PREÇOS 
DESTINADO AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE PESSOAL PARA ATENDER O 
ENSINO INFANTIL DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
DESPORTO DO MUNICÍPIO DE PEREIRO-CE, TUDO CONFORME ANEXO I, parte 
integrante deste processo de PREGÃO ELETRÔNICO N° 0103.01/2023-SRP, que passa a 
fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata, juntamente com as propostas das licitantep 
vencedoras, bem Como corn 98 mapas de apuração de lances ofertados e/ou verb* 
apresentados pies licitantes. 

CAUSULA SEGUNDA • DA VALIDADE DO REGISTRO PE PREÇOS 
2.1- 0 registro de preços formelizado na presente Ata terá validade de 01 (um) ano, oentados 
a partir da data de sua assinatura, 
2.2- A partir da vigência da Ata de Registro de Preps, o licitante se obriga e oumprir 
integralmente todas as condições estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, as penalidades pelo 
descumprimento de quaisquer de sues clausulas. 
2,3- As quantidades previstas no Anexo I - Especificações dos PRODUTOS são estimativas 
maximas para o perrode de validade da Ata de Registro de Pregos. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA ADMINISTRAÇÃO DA PRESENTE ATA DE REGISTRQ DE 
PREÇOS 
3.1- 0 gerenciamento da presente Ata caberá ao Ordenador de Despesas da SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO E DESPORTO da Prefeitura Municipal de PEREIRQ-CE, na forma que a lei 
estabelece. 
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CLAUSULA QUARTA - DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÂO 
4.1, A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada pela 
SECRETARIA DE EDUCAQÂO E DESPORTO, na condição de órgão gerenciador e &Om 
participantes, e per qualquer outro órgão ou entidade da Administração que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante prévia consulta a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
DESPORTO da Prefeitura Municipel de PEREIRO,CE, desde que devidamente comprovada a 
vantagem. 
4.2- Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem 
fazer uso da Ata de Registro de Pregos deverão manifestar o seu interesse junto a 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO da Prefeitura Municipal de PEF2EIRO,PR, que 
indicara os possíveis licitantes e respectivos pregos registrados, 
4,3- Cabere a emPreSe adjudicatária beneficiaria da Ata de Registro de Preços, observada as 
condições nela estebelecidas, optar ou não pelo fçrnecimento dos produtos, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as qbrigações anteriormente assumidas. 
4,4, As eqeisieões adiclonais a que se refere o item anterior não poderão exceder, por 9ãO 
ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) doe quantitativos registrados na Ate de Registro de 
Preços. 
4.5- A existência de preços registrados não obriga aos órgãos ou entidades Participantes, 
adquirir o objetp lipitade, sendo facultada e realização de licitação especifica pare a aquisição 
pretendida, assegurado ag beneficiário dg registro a preferência de fornecimento em igualdade 
de condições. 

CLÁUSULA QUINTA pp PREÇO E E§PgciFicAgikp 
5.1. Qs preços ofertados, especificações, quadro clessificatoriq com preços proposto des 
licitantes, da empresa vencedora e des que se dispuserem a ter seus preços registrados ao 
preçq da primeira golopada, empresa(s) e representante(s) legal(ais), encontram,se 
enunciados, em anexo, na presente Ata de Regietre de Preps, 

CLAyst4LA SEXTA — pp LOCAL E op PRAZO DE ENTREGA 
6.1- Executer o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos 
no PREGÃO ELETRONIQO N° Q3.01/2023,SRP, neste Termo Contratual e na proposta 
vencedora do certame; 
6,2- Manter durante toda a duração do contrato, em ogmpatibilldade Porn as 0bri9a900,S 
assumidas, todas as condições de HAEILITAÇÃO e qualificação exieldas na licitaçãe: 
6,3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pole 
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados CONTRATANTE e/ou 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por sews empreeados e/ou 
prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual; 
6,4 - Qs produtos serão entregues no !peal indicado por ceda unidade administrative 
solicitante, no prezo de ate 15 (quinze) dies, 
6.5, A entrega doe produtos devem s6 efetuar de forma a não comprometer o funcionamento 
dos sistemas, recursos pu deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta devera 
ester devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pela SECRTARIA Ordenadore 
de Despesa. 
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6.6- Conforme Termo de Referência poderá haver hipótese serão concedidas prerrogeep'ee 
de prazo, 
6.7- Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02(duas) 
vias e a respectiva Note Fiscal. 
6.8- 0 produto que não atender as especificações do Edital e que forem recusados pole 
servidor responsável pelo recebimento no momento da entrega devera ser substituído ppl9 
fornecedor no prazo de até 05 (cinco) dias, pentados do reçebimento 
CLAUSULA StTIMA - PO PAGAMENTO 
7.1- 0 pagamento será efetuado, no prazo de ate 30 (trinta) dias após a entrega de objeto 
licitado, mediante apresentação da Note Fiscal/Fatura contendo o atesto do recebimento, 
diretamente pela SECRETARIA SOLICITANTE da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE. 
7.1.1- Para fins de pagamento a empresa contratada devera manter a$ mesmas condições de 
habilitação, cuja confirmação sera feita através de consulta ao CRQ ou através da Internet nos 
respectivos sites doe órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal. 
7.2- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstancia que desaprove a liquidação da 
despesa, o pagamento sera suptado até qua a Contratada providencie as medidas saneadora$ 
necessaries, não ocorrendo, neste gem quaisquer ônus pare p SECRETARIA DE 
SOLICITANTE da Prefeitura Municipal de PEREIRQ-CE. 
7.3- A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuaie 
multas e/ou indenizações devidas pet? Contratada, assegurado o direite ao centraditOrio e 
ample defesa 
CLÁUSULA OITAVA - DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 
8,1- NQ caso da necessidade da aquisição dos referidos produtos/serviços, estes deverão ser 
entregues no local indicado por cada unidade administrative solloitante, mediante solicitação 
da CONTRATANTE, em 15 (quinze) dias, a contar da data do recebiment9 da respective 
ordem de compra/serviços. 
CLAUSULA NONA - OAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9,1- Ficara impedido de licitar e writratar QOM a Administração, pelo prazo de atá 5 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem as motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penaliciade, a lipitante que: 
a) Ensejar retardamento de realieeção do certame, 
lo) Cometer fraude fiscal. 
c) Deixar de apresentar documento exigido para participação no certame. 
d) Apresentar documento ou declaração false. 
e) Não mantiver a proposta de menor preço ofertado em qualquer fees do certame. 
f) Comportar-se de modo inianeo. 
g) Cometer fraude n.e prestação dos serviços, e 
h) Descumprir praeos, 
9.2- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC da Prefeitura Municipal de 
PEREIRO-CE e, no caso de suspenso de licitar, p licitante deverá ser descredenelada Por 
igual período, sem prejuízo das meltas previstas no edital 9 n9 contrato e das demais 
cominações le,gaip, 
9.8- A contratada sejelter-se-a, em easo de inadimplement9 de sues obrigações, a /() 
advertências, suspensões e declaração de inidoneicjade para licitar ou contratar com a 
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Administração Pública, sem prejuízo das sanções legais na esfera cível e criminal, além de 
multas estipuladas na forma a seguir: 
a) Multa de 10% (dez por canto) sobre o valor homologado, em caso de recusa da licitante OM 
assinar a Ata de Registro de Preços em 05 (cilia()) dias úteis, contados da data de sua 
convocação. 
b) Multa de 0,3% (trés décimos por canto) ao dia, ate o trigésimo dia de atraso na entrega do 
objeto dessa licitação, sobre o valor global do Contrato. 
c) Multa de 10 % (dez por panto) do valor residual do contrato, em caso de: 
c.1) Atraso, superior trinta dias na entrega do abjeto dessa lipitagap. 
c.2) Desistência de entregar o objeto dessa lipitação. 
9.4- As multas previstas nas alíneas anteriores, não serão aplicadas de modo çurnwiativo. 
9.5, O valor da multa aplicada sera deduzido pela SECRETARIA DE EDIJOAQ/ko 
DESPORTO, ou unidade administrativa da Prefeitura Municipal dp PEREIRQ-CE, por ocasião 
do pagamento, momento em que a unidade responsável pelo riles= comunicará 
CONTRATADA. 
9.5 - As suspensões referentes aos direitos de licitar e contratar com a Administração Pública 
serão aplicadas à CONTRATADA pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, nos casos em qua a 
inadimplência acarretar prejuízos para a Administração. 
9.7- A declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 
PEREIRO-CE sera aplicada á CONTRATADA que der cauara: por duas vezes, á suspensão 
prevista no item anterior. 
9.8- As sanções previstas no ¡tem 9.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA qua: 
a) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da Licitação. 
b) Demonstrar não possuir idoneidade para Contratar com a Administração Pública, em virtude 
de atos ilícitos pratlaadas. 
9.9- A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a spa transferência total ou parcial a 
outra Empresa, sem prévio assentimento do Orgão/Enticlade, enseja sua rescisão com as 
consequentes penalidades previstas legalmente 9 contratualmente, 
9.10- Para aplicação das sanções previstas neste tópico licitante sera submetida a proms() 
administrativo para apuração dos fatos, garantidos sempre os direitos prévios da citação, da 
ampla defesa e do contraditório, assegurados pela Constituição Federal de 1.988. 
CLAUSULA DeCIMA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO PONTRATLIAL 
10.1- A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REOISTRQ DE 
FoRggos 
11.1- A Ata de Registro de Pregos poderá sofrer alterações obedecidas as disposições 
contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações. 
11.2- 0 preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ow de fato qua eleve o custo dos bens registrados, cabendo 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO da Prefeiturp Municipal de PEREIRO-CE 
promover as necessárias negociações junto as licitantes. 
11.3- Quanclq o preço iniqialmente ragistrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO dg Prefeitura 
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Municipal de PEREIRO-CE çopvocar a licitante visando a negociação para redução de 
pregos e sua adequação ao praticado no mercado. 
11.4- Frustrada a negociação, a licitante sera liberada do compromisso assumido a a 
SECRETARIA DE EDUQAÇÂO E DESPORTO, e as unidades participantes da Prefeitura 
Municipal de PEREIRQ-CE convocara as demais licitantes visando igual oportunidade de 
negociação. 
11.5- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a licitante nAQ 
puder cumprir o compromisso, deverá apresentar gi SECRETARIA DE EDucAçÃo E 
DESPORTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE requerimento com as clavicles 
justificativas e comprovações acerca do assunto. 
11.6- A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-
CE, após analise de requerimento, poderá liberar a licitante do compromisso assumido, sem 
aplicação da penalidade, case confirmada a veracidade justificativas e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento. 
11,7- Ocorrendo a liberação da licitante conforme o item acima, a SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E DESPORTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE convocará as demais 
licitantes visando igual oportunidade de negociação. 
11.8- Não havendo êxito nas negociações, a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO 
da Prefeitura Municipal de PEREIRO-QE procederá com a revogação da Ata de Registro de 
Pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção de ajuste mais vantajoso. 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
12.1- A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO de Prefeitura Municipal de PEREIRO. 
CE poderá cancelar o registro de preços, sem prejuízo das sanções cabíveis: 
12.1,1- Quando a Licitante: 
a) Não mantiver, ou deixar da comprovar que mantem as condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste Edital; 
b) Não atender, ou atender parcialmente, os. preps e as condições estipuladas; 
c) Reincidir ern faltas no cumprimento ds obrigações que decorrerem do Edital a da Ate de 
Registro de Preços; 
d) Recusar-se a revisão de preços proposta pela SECRETARIA PE EDLIgAÇA0 E 
DESPORTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE, cam o intuito do dequarlds aos 
praticados no mercado; 
e) Demonstrar, cemprovadamente, a impossibilidade de atender as solicitações de 
fornecimento em razão dos preços registrados, pela indisponibilidade do bem no mercade, ou 
ainda, em decorrência de caso fortuito ou força maior. 
12.1.2- Quando a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO E da Prefeitura Municipal 
de PEREIRO-CE: 
a) Verificar que os preps praticados no mercado são mais vantajosos no que se refere ao 
aubitern 11.4 acima, 
b) Entender, motivadamente, conveniente e oportuno por razões de interesse pUblico; 
c) Constatar fate impeditivo á manutenção dos preços registrados. 
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12.2- A licitante poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na oeorrOngla de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução do ajustado, decorrentes de 
caso fortuito ou força major, devidamente comprovados. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
13.1- A execução da Ata de Registro de Preços sere objeto de acompanhamento, fiscalização 
e avaliação por intermédio da SECRETARIA DE EDucAçÂo E DESPORTO, e demais 
unidades Administrativas participantes da Prefeitura Municipal de PEREIRQ-CE. 
13.2- A fiscalização de que trata o subitem anterior sere exercida no interesae da Prefeitura 
Municipal de PEREIRO-CE. 
13.3- Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto de Ata de Registro de Pregos 
deverão ser prontamente atendidas pelo licitante, sem qualquer ônus para a SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DESPORTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO 
14.1- Durante o prazo de validade do registro de preços, as empresas detentoras poderão ser 
convidadas a firmer contratações de fornecimpnto, observadas as condições fixadas neste 
Edital e nas determinações contidas na legislação pertinente, 
14.2- Aplica-se as contratações de fornecimento decorrentes de registro de preços o disposto 
no Capitulo III da Lei Federal n° 5.656/93, com suas respectivas alterações posteriores, no que 
couber. 
14,3- Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu registro cancelado e/ou rib'o firmer 
a contratação no prazo e condições estabelecidos, poder a ser firmada contratação corn as 
demais licitantes, convoeadas pela ordem crescente de sues classificações, at que uma doles 
demonstre interesse, desde que nas mesmas condições propostas pela primeira colocada e 
atendidas as especifieagões e prazos exigidos neste Edital, 
14.4- A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se,,a ainda pelas normas fixadas 
pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei n. 0.078, de 11.09.90. 
CLÁUSULA DECIMA QUINTA DO FORD 
15.1- Fica eleito o fore de Comarea de PEREIRO-CE, Estado dq Cepra, pare dirimir We e 
qualquer controvérsia eriunda do presente edital, due não posse ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E por estarem assim justos e compromissados, fel lavrado este instrumento que apõs 
conferido e aohado cenforme, vai assinado pelas partes. 

PEREIRO-CE, de 

ORDENADOR DE DESPESAS 
SECRETARIA DE ....... 
CMG/it) QERENCIADOR 

TESTEIVIUNHAS: 
1. 
Nome: 
CPF: 

  20,. 
-Taw. 

Nome do Representante Legal 
Nlvna da Ernprea 

LICITANTg 

Nome: 
CPF: 
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ._/2023-SRP. 

Este documento é parte integrante da ATA DF REGISTRO DE PREÇOS ._/2023-
SRP, celebrada entre o municipio de PEREIRO-CE, através da SECRETARIA pE , e 
a(s) empresa(s) abaixo indicadas, cujos preços estão a seguir registrados, demonstrado nas 
planilhas seguintes, conforme resultado extraldo dos mapas de lances ofertados no PREGÃO 
ELETRONICO N° 0103,01/2023-SRP 

EMPRESA  
ENDEREÇO : 
CNN N° • 

• 
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ANEXO VI MINUTA DC) INSTRUMENTO CONTRATUAL 

PONTRATO  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE PEREIRQ, ATRAVES PA SECRETARIA 
DE ,  COM A EMPRESA 

, PARA 0 FIM QUE A 
SEGUIR SE DECLARA; 

O Municlpie do PEREIRO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rue 
 , n° , Centro, Pereiro/CE - CEP 63.460-000 , inscrito no ONRJ/MF 
sob o no  , através da SECRETARIA DE „ „  note ato 
representado pelo seu Ordenador de Despesas, Sr.  
deravante denominado de CONTRATANTE e, do eutro lacio, a empresa 

  com endereço na Rua   , N° .,.....„ bairn) 
 , em  „ Estado do   inscrita no CNN sob Q n° 

  representada por     CPF n °

  ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, Op pgardo 
com o Edital de PREGÃO ELETRONICO No  _  , PROCESSO N°  _ 
pm conformidade corn o que preceitue a Lei Federal no 10.520/2002, no Lei QemPlementer ng 
123/2006 e suas alterações, Lei Pomplementar 147/2014, subsidiariamente peia Lei Federal no 
8.666, de 21/06/1993 e suas posteriores alterações, e sues alterações, Decreto 10.024, de 
21/09/2019, sujeitando-se os contratantes às sues normas e As cl usulas e condições a seguir 
ajustadas: 

MAMMA PRIMEIRA r DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1-Processo de Licitação, na modalidade Pregão ELETRONICO, am conformidade corn a Lei 
Federal N° 8.666/93 e suas alterações posteriores, a Lei Federal no 10,520/2002, na Lei 
Complementar n° 123/2006 e sues alterações, Lei Complementar 147/2014, subsidiariamente 
pela Lei Federal n° 8.666, de 21/06/1993 e suas posteriores alterações, e spas alterações, 
Decreto 10.024, de 21/09/2019, dpvidamente homologado pela SECRETARIA DE 

 .............do Município de PEREIRO CE. 

CLAUSULA SEGVNDA - DO OEIJETO 
2.1-() presente contrato tem por objeto: REGISTRO DE PREWS DESTINADO 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE PESSOAL PARA ATENDER QRNsiNQ INFANTIL 
DE RESPONSASILIDADE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO DO MUNICÍPIO 
DE PEREIRO-CE, TUDO CONFORME ANEXO I. 

CLAUSULA TERCEIRA po VALOR 
3.1-A CONTRATANTE pagare ao(a) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste 
contrato o valor global de R$    ), conforme planilha em 
anexo, 

CLAOSULA QUARTA PAS 013RIGAÇOES DA CONTRATANTE 
CNN: 07,570.518/0001-00 LEST; 06.920.250-8 
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4.1- Q(A) CONTRATANTE se obriga a proporcionar 6 CONTRATADA todas as aondiçõaa 
necessárias ao piano cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, 
conscante astabalece a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
4.2- Fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto contratual; 
4.3- Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrego do 
objeto contratual, diligenciando nos 9$SOS que exigirem providências corretivas; 
4.4- Providenciar os pagamentos CONTRATADA, 6 vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pela SECRETARIA DE, ,   conforme o acordado, 

CLÁUSULA QVINTA DAs OBRIGAÇOE4 OA CONTRATADA 
5.1-Entregar o objeto do Contrato, no almoxarifado no município de PEREIRO, de 
conformidade pom as condições e prazos estabelecidqs no Edital, no Termo Contratual e na 
proposta vencedora dQ certame, no prazo de 16 (quinze) dias, can,tadas a partir do 
recebimento da Ordem de Compra, na period() a pontar da assinatura do contrato até 31 de 
dezembro de 20_, podendo ser prorrogado nos termos da Lei no 6.606/93 a suas alterações; 
5.24,1anter durante toda a duração ç contrato, em campatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de HADILITAÇÂO e qualificação exigidas na licitação; 
5.3-Providenciar a imediata corregOo das deficiências e/op irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causaciaaã CONTRATANTE e/au 
terceiros, provqcados por ineficiência ou irregularidade cometida por sews empregados e/ou 
prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual; 
5.4-Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega serão dirigidos á Comissão de Lioit000, 
ate 05(cinco) dias corridos, antes da data do término do prazo de antreaa, expliaitadas as 
razões e devidamente fundamentadas; 
5.5-Qs atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde quo notificado 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela SECRETARIA DE  , não 
serão considerados como inadimplemento contratual. 

cuivsuLA sgrA - DO PRAZO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO DO ()WET° 
6.1-0 contrato terá o prazo de vigência a contar da data de sua assinatura at 51 de dezembro 
de 20 , padendq ser prorrogado nos casos e formas previstas na Lei n° P•1;)56/93 e suas 
alterações posteriores. 
6.2-0 objeto da licitação será recebido pelo liquidante da SEPRETARIA DE  
mediante a apresentação dos respectivos recibos (em dugs vias), fatyra e note final, nos 
termos do Edital. 

CLAOSULA StTIMA PAS CONDIÇÕES OE PAGAMENTO 
7,1- Os pagamentos serão realizados mediante a apresentação da Nata Fiscal 6? Fatura 
correspondente A Fatura devera ser aprovada, obrigatoriamente, pela SECRETARIA 

 do Manicipip de PEREIRO, que atestara a entrega do objeto licitada: 
7.2- Caso e fatura seja aprovada pela SECRETARIAr)  , a pagamento sera 
efetuado ate 9, 30° (trigésima) dia aOs 9 orotacala da Fatura pala Contratada 

CLAOSULA OITAVA - DA FONTE Pq RECURSO4 
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8.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do 
Tesouro , sob a dotação orçamentária n° ..„., ........... , elemento(s) de despesa(s) 

CLAOSULA NONA - DO REAJUSTARNTO DE PREÇO 
9.1-Depois de celebrado Q contrate as alterações serão permitidas obedecendo a legislação 
aplicada ao caso aspecialmente a previsão contida a partir do Art, 85 da Lei 8.666/93 e sues 
alterações posteriores; 

CLAUSULA DÉCIMA DAS ALTERAÇÕES CONTRATVAIS 
10.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões no quantitativo do objeto contratado, ate o limite de 25% (vinte e pinco por 
canto) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 12, art. 65, da Lei n° 
8,666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA DAS SANÇÕES 
11.1-0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ata quo seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas 
previstas no edital e no termo de contrata e das deMais çaminagões legais. 
11.2, A Contratada ficará, ainda, sujeita as seguintes penaliclades, em caço de inexeaução 
total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a previa 
defesa: 
I - Adverténcia, sanção da que trata o incisa I do art. 87, da Lei n° 8.006/93, poderá ser 
aplicada nos seguintes cases; 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras oporrOncias qua possam acarretar transtornos ao desenvalvimenta das atividades 
do(a) CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agéncia integrante da Rede Arrecadadora 
de Receitas Municipals, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser 
preenahido de acordo com instruções fornecidas pela Çontratante): 
a) de 1,0% (um Par canto) sobre O valor total do ntrato, por dia de atraso na entrega dos 
produtos ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10% (dez por cento) da mesmo valor; 
b) de 2,0% (dois par canto) sobre o valor total do contrato, por infração qualquer cláusula ou 
condição contratual, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na 
reincidancia; 
c) de 610% (cinço por canto) do valor total do contrato, Pala realm em substituir golquer 
produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a substituição não se efetive nos 05 (cinco) 
dias que se seguirem á data da comuniaação farmal da rejeição; 
Ill - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de aontratar com o 
Município de PEREIRO, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
IV Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ow ate que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade qua aplicou a penalidade, depois do ressarcimento 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior, 
11.3 - No processo de aplipaçao de penalidades é assegurado q direito ao contraditório e 
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ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos 
incisos I, II e IV do item 11.2 supra e 10 (dez) dies corridos par? a sanção prevista no inciso 
IV do mesmo item. 
11.4 - 0 valor da multa aplicada devera ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 
(cinco) dies a cantar da notificação QU decisão do recurso. Se Q valor da multa não for pago, 
ou depositado, sera automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. 
Em caso de inexistêncip ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo 
de execução fiscal, com os encargos carrespondentes. 
11.5- As sanções previstas nos incises III e IV de item 11.2 supra, poderão ser aplicadas as 
empresas qua, em razão do contrato objeto desta licitação: 
a) praticarem atos ilicitos, visando fruatrar os objetivos da licitação; 
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em 
virtude de atos ilícitos praticados; 
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos. 
11.6- As sanções previstas nos incisos 1, Ili e IV do item 11.2 supra poderão ser aplicadaS 
juntamente cam a do inciso It do mesmo item, facultada a defesa previa do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dies úteis. 
11.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro 
do prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe sera encaminhada, estará 
sujeita a multa de 6,0% (cinco par cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais 
penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
11.8- As sanções previstas no item 11.7 supra não se aplicam as demais licitantes que, 
apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, 
de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu 
desinteresse. 

CLAUSULA DECIMA-SEGUNOA - DA RESCISÃO 
12.1-A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n9 8.666/93; 
b) Amigável, por acorde antra as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo liçitatorio, desde que haja conveniência 
da Administração; 
12.2-Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem 
que haja culpa do CONTRATADO, Sera esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 
12.3-A rescisão centratual de qua trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequêneias 
previstas no art. 80, ingisoa I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA-TERCEIRA DAS DISPOSICOES FINNS 
13.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, complete e 
exclusiva, do acorde antra elas celebrado; 
13.2- Obrigação da Contratada de manter, durante toda execução do Contrato, am 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilltaçãe e 
qualificação exigidas na licitação, 
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CLAUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO FORO 
14.1-Fica eleito o foro da Comarca de PEREIRO, para conhecimento das questões 
relacionadas com o presente Contrato que n89 forem resolvidos pelos meios administrativos. 
E, assim, inteiramente acordados nas clausulas e condições retro-estipuladas, as partes 
contratantes assinam o presente instrumento, em dues vias, para que surtam seus juridicos 9 
legais efeitos. 

PEREIRO-CE,  de de 20 

SECRETARIA de 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

1. 
Nome: 
CPF: 

Nome do Representante da Empresa 
Nome da Empresa 

CONTRATADA 

2.  
Nome: 
CPF: 
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